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OBJETIVOS 

1. Apresentar o regime jurídico da defesa da concorrência, sua matriz constitucional, o estudo de 

suas distintas funções e sua disciplina jurídica. 

2. Dar ao aluno noção do conjunto das estruturas jurídicas voltadas para a proteção da concorrência, 

assim como da política concorrencial e sua relação com a política econômica geral do Estado. 

3. Apresentar as origens da legislação antitruste no Brasil, bem como as raízes históricas da política 

concorrencial. 

4. Discutir as manifestações do poder econômico no mercado, seus reflexos no mundo do trabalho, 

no setor de bens de capital e consumo. 

5. Apresentar a dogmática do direito concorrencial tendo como perspectiva de análise os princípios 

estruturantes da ordem econômica constitucional. 

6. Refletir os limites da legislação concorrencial como parte integrante da política nacional de 

superação do subdesenvolvimento. 

7. Apresentar a concorrência como forma institucional conectada com os modos de regulação do 

capitalismo brasileiro e com os regimes de acumulação em escala mundial. 

 

PROGRAMA RESUMIDO 

Origens e debates sobre a legislação antitruste. Política concorrencial e política econômica. O poder 

econômico e seu controle. O Estado e a defesa da concorrência. 
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CONTEÚDO 

01. AS ORIGENS DA LEGISLAÇÃO ANTITRUSTE. HISTÓRIA E IDEOLOGIA NA POLÍTICA 

CONCORRENCIAL. A FORMAÇÃO DO DIREITO CONCORRENCIAL BRASILEIRO. 

As Transformações do Capitalismo no Século XIX 

As Discussões sobre a Economia Nacional e a Escola Histórica Alemã e o Primeiro Grande 

Movimento de Law and Economics nos EUA 

O Surgimento do Sherman Act e do Clayton Act 

A Escola de Harvard e de Chicago: Aspectos Políticos Relevantes 

O Debate sobre Concorrência Leal e sobre Cartéis na Europa. A Legislação Alemã 

O More Economic Approach no Direito Concorrencial Europeu e na Alemanha do Século XXI 

O Tema no Brasil: Do Direito Penal da Tipicidade ao Direito Econômico Simbólico e ao Direito 

Econômico Interventivo. 

As Principais Influências Normativas, Teóricas e Políticas na Formação do Direito Concorrencial 

Brasileiro. A Recepção dos Construtos de Teoria Econômica Norte-Americana e a Proteção da 

Economia Popular 

A Internacionalização dos Centros Decisórios e a Concentração Econômica 

A Concorrência Livre na Constituição de 1988. A Legislação Brasileira da Década de 90 e atual 
Leitura Sugerida: ANDRADE, José Maria Arruda de. Economicização do Direito Concorrencial. São Paulo: Quartier 

Latin, 2014, pp. 27-95 e 112-132. SALOMÃO Filho, Calixto, Direito Concorrencial, São Paulo, Malheiros, 2013, pp.39-

45 e 75-138. 
 

02. POLÍTICA CONCORRENCIAL E POLÍTICA ECONÔMICA. OS INTERESSES PROTEGIDOS 

PELO DIREITO CONCORRENCIAL. 
Leitura Sugerida: ANDRADE, José Maria Arruda de. Economicização do Direito Concorrencial. São Paulo: Quartier 

Latin, 2014, pp. 129-132 e 167-190. 

 

03. FORMAS DE MANIFESTAÇÃO DO PODER ECONÔMICO NO MERCADO. O PODER 

ECONÔMICO E O SEU ABUSO. DOMINAÇÃO DE MERCADO E ABUSO DE POSIÇÃO 

DOMINANTE. 

 

04. A ANÁLISE DE ESTRUTURAS NO DIREITO CONCORRENCIAL. 

O Novo Guia de Concentrações Horizontais 

Análise de Casos Relevantes 

Análise Crítica acerca da Revolução Antitruste brasileira. 

Uso de Argumentos Econômicos na Análise de Eficiências Econômicas. 

Usos Alternativos de Novas Técnicas Microeconômicas ou Even More Economic Approach e 

positivismo Jurídico Contemporâneo 

Armadilhas do Consequencialismo Ideológico 

Decisões e Argumentos sobre as Estruturas e as suas Dificuldades: Decisões com Base em Causas e 

Efeitos Econômicos e Jurídicos Presentes e Futuros 
Leitura Sugerida: ANDRADE, José Maria Arruda de. Economicização do Direito Concorrencial. São Paulo: Quartier 

Latin, 2014, pp. 167-219. Votos do CADE no caso Nestlé-Garoto e BR Foods. 

 

05. O CONTROLE DE CONDUTAS NO DIREITO CONCORRENCIAL. 

Regra da Razão e Ilícitos per se 

Condutas Tipificadas 

Cartéis: novas tendências em seu combate 

mailto:def@usp.br


 

 

 3 

FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
DEPARTAMENTO DE DIREITO ECONÔMICO, FINANCEIRO E TRIBUTÁRIO 

R. Riachuelo, 185 – 8º andar – tel: 3111-4013 e 3111-4020 (fone/fax)     e-mail: def@usp.br 

Correspondência: Largo São Francisco, 95 – CEP 01005-010 – Centro – SP - Brasil 
 

 

 
Condutas unilaterais 

Compartilhamento de Infraestrutura e Direito Concorrencial. Bens Públicos e a Doutrina 

das Essential Facilities. 

 

Leitura Sugerida: 

CARTÉIS:  

FORGIONI, Paula. Os fundamentos do antitruste. 8. ed., ver, atual e ampl. São Paulo: Editora Revista dos 

Tribunais, 2015, p. 335-356; 429-446. SALOMÃO FILHO, Calixto. Direito Concorrencial. São Paulo: 

Malheiros, 2013, p. 561-591. MARTINEZ, Ana Paula. Repressão a cartéis: interface entre direito 

administrativo e direito penal. São Paulo: Singular, 2013. FERNANDES, Marcela. 2017. Política de defesa da 

concorrência e combate a cartéis internacionais no Brasil. 318f. Dissertação (Mestrado em Direito Econômico, 

Financeiro e Tributário) - Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, 2017. 
 

PRÁTICAS COLUSIVAS, COMPORTAMENTO PARALELO E PRICE LEADERSHIP: 

FORGIONI, Paula. Os fundamentos do antitruste. 8. ed., ver, atual e ampl. São Paulo: Editora Revista dos 

Tribunais, 2015, p. 335-356. SALOMÃO FILHO, Calixto. Direito Concorrencial. São Paulo: Malheiros, 

2013, p. 561-591.  

 

EXTRATERRITORIALIDADE E CARTÉIS INTERNACIONAIS: 

FORGIONI, Paula. Os fundamentos do antitruste. 8. ed., ver, atual e ampl. São Paulo: Editora Revista dos 

Tribunais, 2015, p. 429-446. ATHAYDE, Amanda; FERNANDES, Marcela Campos Gomes. A glimpse into 

Brazil`s experience in international cartel investigations: legal framework, investigatory powers and recent 

developments in Leniency and Settlements Policy. Concurrences Review, Paris, n. 3-2016, set. 2016. 

 

06. DIREITO DA CONCORRÊNCIA, POLÍTICA INDUSTRIAL E INOVAÇÃO. BIG DATA E 

CONCORRÊNCIA. 

Interface entre propriedade Intelectual e Concorrência. Tensões entre abordagens estáticas de curto prazo e 

dinâmicas (entre neoclássicos e neoschumpeterianos). 

 

Leitura Sugerida: 

Direito da Concorrência, Política Industrial e Inovação 

Grau-Kuntz, Karin, “Estudo – Direito de Patente e Mercados Secundários –Impressoras e Cartuchos de 

Tinta”, Revista do IBPI nº 05, 2012. 

Rosenberg, Bárbara; Cascão, Luís Bernardo Coelho, “Breves Notas sobre Atos de Concentração Submetidos 

ao CADE”, Concentração de Empresas no Direito Antitruste Brasileiro, André Marques Gilberto; Celso 

Fernandes Campilongo; Juliana Girardelli Vilela, São Paulo, Singular, 2012. 

Caso de Estudo: CASO MONSANTO – BAYER CADE (AC 08700.004957/2013-72). 

 

Leitura Sugerida: 

Big Data e Concorrência 

BAGNOLI, Vicente. The Big Data Relevant Market. CONCORRENZA E MERCATO: Antitrust, 

Regulation, Consumer Welfare, Intellectual Property , v. 23, p. 73-94, 2016. 

BAGNOLI, Vicente. Competition for the Effectiveness of Big Data Benefits. IIC. International 

Review of Industrial Property and Copyright Law , v. 46, p. 629-631, 2015. 
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2/8 Apresentação 

9/8 1 (EUA e EU) 

16/8 1 atualidades 

23/8 1 (Brasil) 

30/8 2 

13/9 3 e 4 

20/9 4 

27/9 4 e 5 

4/10 5 

25/10 5 

8/11 6 

15/11 6 

 prova 
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FAGUNDES, Jorge. Análise Antitruste do Caso Nestlé-Garoto: Bem Estar Social e Simulação de 

Fusões. In: MATTOS, CÉSAR. A Revolução do Antitruste no Brasil 2. A teoria Econômica 

Aplicada a Casos Concretos. Volume 2. São Paulo: Singular, 2008. p. 139–161.  

FAGUNDES, Jorge. Fundamentos Econômicos das Políticas de Defesa da Concorrência: Eficiência 

Econômica e Distribuição de Renda em Análises Antitruste. São Paulo: Singular, 2003.  

FARINA, Elizabeth Maria Mercier Querido. Prefácio. In: MATTOS, CÉSAR (Org.). A Revolução 

do Antitruste no Brasil 2. A teoria Econômica Aplicada a Casos Concretos. Volume 2. São 

Paulo: Singular, 2008. p. 9–16.  

FARINA, Elizabeth Maria Mercier Querido; NUNES, Rubens; FARINA, Tatiana M. 

Comportamento dos Preços e Identificação do Mercado Relevante: O Caso CVRD. In: 

MATTOS, CÉSAR (Org.). A Revolução do Antitruste no Brasil 2. A teoria Econômica 

Aplicada a Casos Concretos. Volume 2. São Paulo: Singular, 2008. p. 95–118.  
. FERNANDES, Marcela. 2017. Política de defesa da concorrência e combate a cartéis internacionais no 
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